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DECRETO Nº 47.982, 
DE 23 DE JULHO DE 2003

Retificação do D.O. de 24-7-2003
No anexo leia-se:

CARGO/
FUNÇÃO ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA

CHEFE DE SEÇÃO HELENA DE 
(transformado) 7 C SQC-I JESUS LOPES 8.183.480-9 QSJDC QSS

CASA CIVIL
Secretário: ARNALDO MADEIRA 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Tel. 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Despacho do Diretor, de 24-7-2003
No processo GG-2567-2001, em que são interes-

sados Jair Silva Carneiro e Outro, sobre multas de
trânsito: “À vista da conclusão do relatório 28-2003,
da Comissão Processante Permanente (fls. 75/80), do
parecer CJ/Casa Civil 132-2003 (fls. 83/87), bem como
nos demais elementos que dos autos constam,
absolvo o funcionário Celso Luiz Poli, RG 10.217.128,
uma vez configurado que o mesmo agiu mediante
determinação de seu superior hierárquico.”

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despachos da Diretora Executiva
De 14-7-2003
Ratificando a inexigibilidade de licitação, funda-

mentada na autorização da Diretora Administrativa
e Financeira, e na manifestação da Assessoria Jurí-
dica que acolho, para assinatura do periódico “ Har-
vard Business Review - Edição em Português”,
mediante inexigibilidade de licitação, nos termos do
artigo 25, caput da Lei 8.666/93, autorizando a reali-
zação da respectiva despesa.

De 16-7-2003
Homologando o procedimento de credencia-

mento realizado no Processo Fundap nº 250-2003,
autorizando a celebração dos respectivos Termos
de Credenciamento com os seguintes profissionais:

CAPITAL
Leila Maria Rissi Caverni
Carlos Eduardo Rosseto
Marcos Antonio de Eira Frias
Maria Mercedes Pereira do Vale Cofiel
Zeni Menino de Macedo
Maria Júlia Barboza de Moraes
Maria Antonia Marques
Léia Fortes Salles
INTERIOR
Gledes Botter Fascina
Eliana Olivette
Maria Isabel da Silva Melcher
Quicuie Tamura Kawakami
Comunicados
ATA DE INABILITAÇÃO DE 03-07-2003
PROCESSO N.º 274/2003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2003
Após análise minuciosa da documentação apre-

sentada pelas profissionais Elizabete Peres Domin-
gues Barbosa e Carmen Rosário Ferreira do Prado a
Equipe Técnica de Coordenação do PROFAE, cons-
tatou que as profissionais não possuem conheci-
mentos básicos em informática em conformidade
com o solicitado no Edital e, portanto, resolveu ina-
bilitá-las. O processo encontra-se a disposição dos
interessados.

ATA DE INABILITAÇÃO DE 03-07-2003
PROCESSO N.º 274/2003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2003
Após análise minuciosa da documentação apre-

sentada pelas profissionais Rosemar Ferreira Lima e
Maria de Lourdes Assunção Gomes a Equipe Técni-
ca de Coordenação do PROFAE, constatou que as
profissionais não apresentaram  a documentação
necessária autenticada em conformidade com o soli-
citado no Edital e, portanto, resolveu inabilitá-las. O
processo encontra-se a disposição dos interessados.

ATA DE INABILITAÇÃO DE 03-07-2003
PROCESSO N.º 274/2003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2003
Após análise minuciosa da documentação apre-

sentada pela profissional Maria Abadia Lemos a
Equipe Técnica de Coordenação do PROFAE, cons-
tatou que a profissional não apresentou a docu-
mentação necessária autenticada e não  possui
conhecimentos básicos em informática em confor-
midade com o solicitado no Edital e, portanto,
resolveu inabilitá-la. O processo encontra-se a dis-
posição dos interessados.

DECRETOS

DECRETO Nº 47.983, 
DE 24 DE JULHO DE 2003

Redefine responsabilidades em relação ao
acervo artístico-cultural dos Palácios do
Governo e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A preservação, o desenvolvimento e

a gestão do acervo artístico-cultural dos Palácios do
Governo passam a ser da responsabilidade da
Secretaria da Cultura, por meio do Departamento
de Museus e Arquivos.

Artigo 2º - O acervo artístico-cultural dos Palá-
cios do Governo fica mantido no patrimônio da
Casa Civil.

Artigo 3º - Fica criado na Secretaria da Cultura,
junto ao Gabinete do Secretário, o Grupo de Orien-
tação do Acervo Artístico-Cultural dos Palácios do
Governo, com a seguinte composição:

I - a Primeira-Dama do Estado, que exercerá a
presidência do Grupo;

II - o Secretário da Cultura;
III - o Chefe de Gabinete da Casa Civil;
IV - o Diretor do Departamento de Museus e

Arquivos.
Artigo 4º - Ao Grupo de Orientação do Acervo

Artístico-Cultural dos Palácios do Governo cabe:
I - formular diretrizes que orientarão o Departa-

mento de Museus e Arquivos no cumprimento de
suas responsabilidades em relação ao acervo artís-
tico-cultural dos Palácios do Governo;

II - opinar sobre os assuntos pertinentes ao
acervo artístico-cultural dos Palácios do Governo.

Parágrafo único - Dependerão da prévia autori-
zação do Grupo de Orientação do Acervo Artístico-
Cultural dos Palácios do Governo:

1. o deslocamento, para lugar diverso dos Palá-
cios do Governo, de peças de seu acervo artístico-
cultural;

2. a alteração na destinação de peças do acervo
artístico-cultural dos Palácios do Governo que se
encontrarem em locais não abertos a visitação
pública.

Artigo 5º - Ficam extintas as seguintes unidades
da Casa Civil:

I - o Conselho Curador do Acervo Artístico-Cul-
tural dos Palácios do Governo;

II - o Grupo Técnico de Preservação e Controle do
Acervo Artístico-Cultural dos Palácios do Governo.

Artigo 6º - Ficam acrescentados ao artigo 25 do
Decreto nº 44.723, de 23 de fevereiro de 2000, os
dispositivos a seguir relacionados, com a seguinte
redação:

I - os incisos IV e V:
“IV - acompanhar os trabalhos do Departamen-

to de Museus e Arquivos, da Secretaria da Cultura,
relacionados com o acervo artístico-cultural dos
Palácios do Governo;

V - zelar pelo adequado estado dos bens que
integram o acervo artístico-cultural dos Palácios do
Governo, bem como pelo seu controle, promoven-
do, junto ao Departamento de Museus e Arquivos, a
adoção das providências que para esse fim se fize-
rem necessárias.”;

II - o parágrafo único:
“Parágrafo único - O Chefe de Gabinete poderá,

a seu critério, designar servidor para, sem prejuízo
daquelas normais de seu cargo ou função-ativida-
de, exercer as atribuições previstas nos incisos IV e
V deste artigo.”.

Artigo 7º - O Grupo de Coordenação do Sistema
Estratégico de Informações, da Casa Civil, promove-
rá o desenvolvimento e a implantação de aplicativo
que permita o adequado controle dos bens que
integram o acervo artístico-cultural dos Palácios do
Governo, de maneira a facilitar o acesso às informa-
ções, a ele pertinentes, pela Casa Civil e pela Secre-
taria da Cultura.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial:

I - do Decreto nº 44.723, de 23 de fevereiro de
2000:

a) os incisos X e XVII do artigo 4º, bem como o
seu § 3º;

b) os artigos 136 a 141; 
II - o inciso I do artigo 2º do Decreto nº 45.528,

de 13 de dezembro de 2000.
Palácio dos Bandeirantes, 24 de julho de 2003
GERALDO ALCKMIN
Cláudia Maria Costin
Secretária da Cultura
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de julho de 2003.

ATA DE INABILITAÇÃO DE 03-07-2003
PROCESSO N.º 274/2003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2003
Após análise minuciosa da documentação apre-

sentada pelos profissionais Maria Grazia Vena Cura-
tolo, Rosy Regina Pomerancblum, Irene Fumie Tsu-
kada e Antonio Shiguemi Higashi a Equipe Técnica
de Coordenação do PROFAE, constatou que os pro-
fissionais não apresentaram a documentação
necessária em conformidade com o solicitado no
Edital e, portanto, resolveu inabilitá-los. O processo
encontra-se a disposição dos interessados.

ATA DE INABILITAÇÃO DE 10-07-2003
PROCESSO N.º 274/2003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2003
Após análise minuciosa da documentação apre-

sentada pelas profissionais Vania Luiza Gonçalves
Encinas, Lais Moreira de Camargo Leite, Rosely
Clara Maciel, Maria Lucia Garcia de Souza, Teryo
Okada , Aparecida Guirao Fabriga Sinobolli, Yoshi-
ko Okada de Moraes, Alda Janson Angelini, Evanir
Eleutério da Silva, Irene Jerônimo Peres e Zélia
Alves Ribeiro a Equipe Técnica de Coordenação do
PROFAE, constatou que as profissionais não apre-
sentaram a documentação necessária  em confor-
midade com o solicitado no Edital e, portanto,
resolveu inabilitá-las. O processo encontra-se a dis-
posição dos interessados.

ATA DE INABILITAÇÃO DE 10-07-2003
PROCESSO N.º 274/2003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2003
Após análise minuciosa da documentação apre-

sentada pelo profissional Severino Galdi a Equipe
Técnica de Coordenação do PROFAE, constatou que
o profissional não possui conhecimentos básicos
em informática em conformidade com o solicitado
no Edital e, portanto, resolveu inabilitá-lo. O proces-
so encontra-se a disposição dos interessados.

ATA DE INABILITAÇÃO DE 11-07-2003
PROCESSO N.º 274/2003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2003
Após análise minuciosa da documentação apre-

sentada pelos profissionais Maria Moraes Xavier,
Maria Inês dos Santos Balarim, Antonio Gonçalves
de Oliveira, Suzanna de Barros Ramos  Perrenoud e
Sergio Farias Moraes, a Equipe Técnica de Coorde-
nação do PROFAE, constatou que os profissionais
não apresentaram a documentação necessária em
conformidade com o solicitado no Edital e, portan-
to, resolveu inabilitá-los. O processo encontra-se a
disposição dos interessados.

ATA DE INABILITAÇÃO DE 11-07-2003
PROCESSO N.º 274/2003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2003
Após análise minuciosa da documentação apre-

sentada pela profissional Vírginia de Almeida, a Equi-
pe Técnica de Coordenação do PROFAE, constatou
que a profissional não possui conhecimentos básicos
em informática em conformidade com o solicitado
no Edital e, portanto, resolveu inabilitá-la. O proces-
so encontra-se a disposição dos interessados.

ATA DE INABILITAÇÃO DE 11-07-2003
PROCESSO N.º 274/2003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2003
Após análise minuciosa da documentação apre-

sentada pela profissional Clarice Barthmann Andra-
de, a Equipe Técnica de Coordenação do PROFAE,
constatou que a profissional não apresentou a
documentação necessária autenticada em confor-
midade com o solicitado no Edital e, portanto,
resolveu inabilitá-la. O processo encontra-se a dis-
posição dos interessados.

ATA DE INABILITAÇÃO DE 11-07-2003
PROCESSO N.º 274/2003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2003
Após análise minuciosa da documentação apre-

sentada pela profissional Mary Rose Cataldi Macha-
do, a Equipe Técnica de Coordenação do PROFAE,
constatou que a profissional não apresentou a
documentação necessária autenticada e não possui
conhecimentos básicos em informática em confor-
midade com o solicitado no Edital e, portanto,
resolveu inabilitá-la. O processo encontra-se a dis-
posição dos interessados.

ATA DE HABILITAÇÃO DE 17-07-2003
PROCESSO N.º 274/2003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2003
Após análise minuciosa da documentação apre-

sentada pelos profissionais Vanda Aparecida Matie-
lo, Maria de Lourdes Rocha, Sonia Maria Lemos
Soares, Altamira Rodrigues Claudino, Iracema Val-
derez de Oliveira Beneton, Maria Rachel de Oliveira
Martins Ramos, Benedita Pires Viana, Ozier Esteves
de Souza, Edite Borges Florencio, Raquel Aparecida
Anselmo, Marta Abdelnur Ruggiero, Cleonice de
Oliveira Silva, Elzi Cabral Santana, Edna de Souza e
Claudete T. F. Lindquist a Equipe Técnica de Coor-
denação do PROFAE, constatou que todos os  pro-
fissionais apresentaram a documentação em con-
formidade com as exigências do edital e, portanto,
a Equipe Técnica resolveu habilitá-los. O processo
encontra-se a disposição dos interessados.

Extrato de Contrato
Processo nº 680-2002 - Contrato nº 680-2002-C -

Parecer Jurídico nº 081-2003 - Contratante: Funda-
ção do Desenvolvimento Administrativo - Fundap -
Contratado: ITAUTEC PHILCO S/A - GRUPO ITAU-
TEC PHILCO - Objeto: Fornecimento de computado-
res e de prestação de serviços de garantia - Vigên-
cia: 24 meses - Valor Global: R$ 22.675,50 - Recur-
sos Orçamentários: Ativ, 284701 - Nat. Desp. 449052
- Data da Assinatura: 24/06/2003

(Republicado por ter saído sob epígrafe incorreta.)

ECONOMIA E
PLANEJAMENTO

Secretário: ANDREA CALABI
Rua Iguatemi, 107 - 12º andar - Itaim Bibi - CEP 01451-011

Tel. 3168-5544

COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO
E PLANEJAMENTO REGIONAL

Extratos de Convênio
PROCESSO: 144/2002 - CONVÊNIO: 2/2003 - PARECER

JURÍDICO: CJ-SEP 183/03 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE
ECONOMIA E PLANEJAMENTO/COORDENADORIA DE
ARTICULAÇÃO E PLANEJAMENTO REGIONAL E A INSTI-
TUIÇÃO GUARDA MIRIM DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO.

OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio a
transferência de recursos financeiros para a aquisição de
equipamentos e mobiliários, ou similares para a Guarda
Mirim de São José do Rio Pardo, localizada à Rua Ananias
Barbosa, 133, Centro, visando a melhoria no atendimento
dos guardas mirins, através de aulas e instrução profissio-
nal, conforme projeto às fls. 35/36, 154 e 174/176.

VIGÊNCIA: O prazo para execução do presente Convê-
nio será de até 90 dias, contados à partir da data de sua
assinatura.

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO: R$ 21.023,80, dos quais
R$ 20.000,00  de responsabilidade do Estado e o restante
de responsabilidade da Entidade.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS: Os recursos
necessários à execução do presente Convênio, são  originá-
rios do Tesouro do Estado, onerando o orçamento da Uni-
dade de Despesa Coordenadoria de Articulação e Planeja-
mento Regional - CAR, na classificação econômica, segun-
do a Natureza de Despesa 4.4.50.42.01 - Auxílios para Des-
pesas de Capital para Instituição sem Fins Lucrativos, na
categoria de programação 04.127.2902.4477 - Articulação
Regional e Consórcio de Municípios.

ASSINATURA : 24-7-2003
PROCESSO: 145/2002 - CONVÊNIO: 3/2003 - PARECER

JURÍDICO: CJ-SEP 186/03 - PARTÍCIPES: SECRETARIA DE
ECONOMIA E PLANEJAMENTO/COORDENADORIA DE
ARTICULAÇÃO E PLANEJAMENTO REGIONAL E A INSTI-
TUIÇÃO APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE ARTUR NOGUEIRA.

Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a trans-
ferência de recursos financeiros para a aquisição de um
veículo perua kombi, zero quilômetro, modelo Stander, cor
branco, à gasolina, com 9 lugares, ou similar, visando a
melhoria no transporte geral dos alunos e funcionários,
conforme projeto às fls. 125/127 e 131.

VIGÊNCIA: O prazo para execução do presente Convê-
nio será de até 60 dias, contados à partir da data de sua
assinatura.

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO: R$ 25.000,00, dos quais
R$ 20.000,00  de responsabilidade do Estado e o restante
de responsabilidade da Entidade.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS: Os recursos
necessários à execução do presente Convênio, são  originá-
rios do Tesouro do Estado, onerando o orçamento da Uni-
dade de Despesa Coordenadoria de Articulação e Planeja-
mento Regional - CAR, na classificação econômica, segun-
do a Natureza de Despesa 4.4.50.42.01 - Auxílios para Des-
pesas de Capital para Instituição sem Fins Lucrativos, na
categoria de programação 04.127.2902.4477 - Articulação
Regional e Consórcio de Municípios.

ASSINATURA : 24-7-2003

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS 
DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA - GERÊNCIA ADMINISTRATIVA
Extrato de Acordo Firmado
Processo FPFL 368/2003. Convenentes: Sociedade Uni-

ficada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - SUPERO,
mantenedora da Universidade Paulista - UNIP e a Fundação
Prefeito Faria Lima - CEPAM. Acordo que entre si firmam
para concessão de descontos nas parcelas mensais. Vigên-
cia: 16-7-2003  a 15-7-2008.

Extrato de Declaração de Inexigibilidade de Licitação
A Fundação Prefeito Faria Lima - Centro de Estudos e

Pesquisas de Administração Municipal torna pública, com
base nos elementos constantes dos autos do Procedimento
FPFL nº 778-2003, o ato de seu Presidente, ratificando, nos
termos do art. 26, “caput”, da Lei federal 8.666/93, e as alte-
rações posteriores, a declaração de inexigibilidade de licita-
ção exarada pelo Chefe de Gabinete, com fundamento no
art. 25, “caput”, daquela  Lei , para a contratação do
seguinte prestador de serviço de saúde/benefício-saúde:
Doutora Ana Maria Fonseca Rodrigues de Souza, e autori-
zação para a celebração do respectivo contrato.

ASSINATURAS– (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL– (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA– EXEMPLAR DO DIA: R$ 4,54 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 5,65

FILIAIS – CAPITAL

• JUNTA COMERCIAL – Fone/Fax (11) 3825-6101 - Rua Barra Funda, 836 - Rampa

• POUPATEMPO/SÉ – Fone (11) 3117-7020 - Fax (11) 3117-7019 - Pça do Carmo, snº 

FILIAIS - INTERIOR

• ARAÇATUBA – Fone/Fax (18) 623-0310 - Rua Antonio João, 130

• BAURU – Fone/Fax (14) 227-0954 - Pça. das Cerejeiras, 4-44

• CAMPINAS – Fone/Fax (19) 3236-4707 - Rua Irmã Serafina, 97 - Bosque

• MARÍLIA – Fone/Fax (14) 422-3784 - Av. Rio Branco, 803

• PRESIDENTE PRUDENTE – Fone/Fax (18) 221-3128 - Av. Manoel Goulart, 2.109

• RIBEIRÃO PRETO – Fone/Fax (16) 610-2045 - Av. 9 de Julho, 378

• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Fone/Fax (17) 234-3868 - Rua Machado de Assis, 224 - Santa Cruz

• SOROCABA – Fone/Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  
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